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Uma contribuição para a 
segurança econômica de países e 
comunidades
No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) classificou o surto da doença Coronavírus 2019 (COVID-19), 
uma doença respiratória causada pela Síndrome Respiratória Aguda 
Grave Coronavírus 2 (SARS-Cov2), como uma pandemia.1

Em resposta à crise de saúde global, Estados Membros adotaram 
diversas medidas para conter e mitigar a propagação do vírus, 
incluindo decretos determinando o “distanciamento social” e o 
fechamento de pequenas e médias empresas (PMEs), levando, em 
muitos casos, ao desemprego temporário de milhões de pessoas. Tais 
medidas de “lockdown” econômico geraram, de forma imediata, a 
massiva desaceleração da atividade econômica global, bem como o 
aumento na instabilidade social, que afeta, de forma desproporcional, 
as classes mais baixas, incapazes de custear moradia, necessidades 
básicas e serviços públicos.

A fim de evitar o colapso econômico global e impedir uma potencial 
crise, os Estados Membros tomaram medidas2 importantes e drásticas 
buscando proporcionar segurança econômica a cidadãos e empresas 
em dificuldade, incluindo pagamentos diretos em espécie, perdão de 
dívidas de curto e médio prazo e concessão de novos prazos para 
pagamento, seguro-desemprego e outros. Ao adotar tais medidas 
emergenciais, os Estados Membros afrouxaram as normas de 
segurança e trocaram o compliance, a fiscalização e a transparência 

1 https://www.who.int/director-general/speeches/detail/who-director-general-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on-covid-19---11-march-2020
2 Visão geral das políticas de resposta específicas de cada país: https://www.imf.org/en/Topics/imf-and-covid19/Policy- Responses-to-COVID-19
3 Principais lições que foram aprendidas com a crise do Ebola: https://www.u4.no/publications/ebola-and-corruption- overcoming-critical-governance-
challenges-in-a-crisis-situation
4 Por mais que grandes setores do mercado, como as companhias aéreas, a indústria de manufatura e de turismo, sejam negativamente impactados com 
a pandemia, sua recuperação pode ser enfrentada com a adoção de estímulos econômicos futuros e medidas de “resgate”, a prioridade imediata do apoio 
econômico são os trabalhadores dos setores mais afetados.

pela necessidade de gerar respostas e impactos rápidos, aumentando 
significativamente as oportunidades de corrupção.

Ao mesmo tempo em que se reconhece a necessidade de medidas 
urgentes para impedir o colapso social e econômico, a falta de 
mecanismos de fiscalização e de transparência eficientes na alocação 
e distribuição de pacotes de estímulo econômico aumentam os 
riscos de fraude e corrupção. Esses riscos diminuem o impacto das 
medidas emergenciais adotadas, fazendo com que o tão necessário 
auxílio não atinja os seus beneficiários, afetando a população mais 
vulnerável.3

No contexto da pandemia da COVID-19 é importante ter em mente 
que a finalidade das medidas econômicas adotadas recentemente 
pelos Estados Membros não é a de estimular a atividade econômica, 
como ocorreria em tempos de recessão cíclica, mas, de prevenir uma 
catástrofe econômica e dar suporte financeiro, médico e social para 
os mais pobres, idosos, mulheres, jovens, pessoas com deficiência, 
desempregados, PMEs4 e os que não têm acesso aos serviços públicos 
e sociais, dentro de três eixos principais:

• Segurança econômica para cidadãos, trabalhadores e empresas 
em dificuldades;

• Mobilização de recursos médicos, institucionais e humanos 
adequados ao enfrentamento da emergência de saúde; e

• Recursos para suporte psicossocial a fim de fortalecer o bem-
estar físico e mental durante o período de lockdown.
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Recomendações para a situação 
imediata
Diante de desafios tão complexos, os Estados Membros devem 
considerar as seguintes medidas para maximizar a eficiência e a 
eficácia da alocação de recursos em larga escala:

• Critérios claros, objetivos e transparentes para a qualificação dos 
beneficiários e destinatários5                

 A pandemia da COVID-19 afetou diferentes grupos de pessoas 
e negócios de forma diversa. Alguns foram profundamente 
afetados pela crise global e necessitam de assistência rápida e 
direta, sem a qual terão dificuldade ou serão impossibilitados 
de recuperar-se no pós-pandemia. Para prevenir a corrupção, a 
fraude e o desperdício de recursos, os Estados Membros devem 
estabelecer, na medida do possível, critérios claros, objetivos e 
transparentes para assegurar que aqueles com maior necessidade 
de assistência estejam aptos a recebê-la.

• Considerar os riscos e vulnerabilidades dos diferentes métodos 
de alocação de recursos

 Para maximizar a eficiência e a efetividade do processo de 
alocação de recursos, os Estados Membros devem identificar 
e considerar os desafios inerentes a cada um dos diferentes 
processos, com particular atenção ao uso de intermediários 
ou facilitadores na distribuição. Os Estados Membros devem 
implementar medidas de segurança mínimas, apropriadas ao 
grau de risco associado a cada metodologia utilizada.

5 Por favor, consulte os seis artigos que ilustram exemplos e práticas de aplicação de programas na implementação da ajuda emergencial pós-tsunami de 2004 
no Sudeste Asiático: https://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/partnerships/35593461.pdf
6 Por favor, consulte os seis artigos que ilustram exemplos e práticas de aplicação de programas na implementação da ajuda emergencial pós-tsunami de 2004 
no Sudeste Asiático: https://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/partnerships/35593461.pdf
7 Por favor, consulte os seis artigos que ilustram exemplos e práticas de aplicação de programas na implementação da ajuda emergencial pós-tsunami de 2004 
no Sudeste Asiático: https://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/partnerships/35593461.pdf
8 Por favor, consulte os seis artigos que ilustram exemplos e práticas de aplicação de programas na implementação da ajuda emergencial pós-tsunami de 2004 
no Sudeste Asiático: https://www.oecd.org/site/adboecdanti-corruptioninitiative/partnerships/35593461.pdf

• Canais de comunicação abertos e claros para gerar conhecimento 
e compreensão por parte dos beneficiários6

 Juntamente com a aprovação das medidas de resgate econômico, 
os Estados Membros devem implementar canais de comunicação 
claros e objetivos para assegurar que os beneficiários tenham 
conhecimento da sua elegibilidade, do montante e do escopo 
do benefício, assim como a forma pela qual sua condição de 
beneficiário deve ser informada às autoridades responsáveis 
pelo desembolso. Procedimentos administrativos devem ser 
simplificados com a utilização de plataformas online, mídias 
sociais e outros recursos para assegurar uma comunicação efetiva.

• Uso da tecnologia para a alocação eficiente, transparente e 
responsável de recursos7

 A grande quantidade de ferramentas tecnológicas permitiu 
a administração de grande quantidade de recursos de modo 
eficiente, transparente e seguro. No contexto da crise da 
COVID-19, a utilização de tecnologias inovadoras ainda reduziu 
o risco adicional do contato físico. Os Estados Membros devem 
fazer uso de tais ferramentas para promover uma administração 
eficiente e realizar o correto desembolso de recursos financeiros.

• Mecanismos abrangentes de auditoria, fiscalização, prestação 
de contas, monitoramento de desembolso e confirmação de 
recebimento8

 A falta de medidas de fiscalização adequadas ao desembolso 
de recursos rápidos e em larga escala facilita a ocorrência de 
desvios oriundos de práticas de fraude e corrupção. Equilibrando 
a necessidade urgente de desembolsar fundos e recursos 



rapidamente, os Estados Membros devem assegurar que tais 
medidas emergenciais sejam acompanhadas de mecanismos 
adequados de auditoria, fiscalização, prestação de contas e 

divulgação, a fim de assegurar que, aqueles que precisam, irão 
receber os recursos designados, prevenindo e mitigando, de tal 
forma, a corrupção, a fraude e o desperdício.

ARTIGO 5(3)ARTIGO 5(3)
Avaliar periodicamente os instrumentos jurídicos 
e as medidas administrativas pertinentes, a fim 
de determinar se são adequados para combater a 
corrupção.

ARTIGO 9(2)ARTIGO 9(2)
Adotar medidas apropriadas para promover a transparência 
e a prestação de contas na gestão pública, que compreen-
dem, entre outras:
(c) Sistema de normas de contabilidade e auditoria e a de-
vida supervisão;
(d) Sistema eficaz e eficiente de gestão de riscos e controle 
interno.

ARTIGO 13(1)ARTIGO 13(1)
Adotar medidas adequadas...para fomentar a 
participação ativa de pessoas e grupos que não 
pertençam ao setor público...com as seguintes 
medidas:
(a) Aumentar a transparência e promover a 
contribuição cidadã aos processos de tomada de 
decisões;
(b) Garantir acesso público eficaz à informação.

ARTIGO 10(b)ARTIGO 10(b)

UNCACUNCAC

Adotar as medidas que sejam necessárias para aumentar a 
transparência em sua administração pública, inclusive no 
relativo à sua organização, funcionamento e processos de 

adoção de decisões quando possível. Essas medidas 
poderão incluir, entre outras: b) Simplificação dos 
procedimentos administrativos, quando possível, a 
fim de facilitar o acesso do público às autoridades 
encarregadas da tomada de decisões.

Nos termos da Conven-
ção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção 
(UNCAC), cada Estado-
-Parte deverá:



Recomendações para o futuro
•  Preparação é a chave para a prevenção                
 A corrupção prospera em momentos de caos. Assim sendo, 

é imperativo que os Estados Membros desenvolvam e 
constantemente atualizem planos emergenciais para respostas 
abrangentes – baseados em modelos científicos e econômicos – 
que autorizem ações executivas em momentos de crises globais 
de saúde, com medidas econômicas autorizadas pelo legislativo 
com base no tamanho da economia, o escopo do lockdown e a 
duração prevista – que podem ser ajustados periodicamente. Tais 
planos devem ser desenvolvidos levando-se em consideração 
uma análise contemporânea dos riscos de corrupção.

• Estabelecer um arcabouço legislativo pré-crise                
 A rápida disseminação da pandemia da COVID-19 exigiu respostas 

eficientes dos Estados Membros que deixaram de observar o rito 
ordinário de deliberação legislativa. A transparência, a prestação 
de contas e a consulta pública somente acontecem de forma 
adequada quando não há crise. Portanto, como parte do plano de 
preparação para crises, os Estados membros devem estabelecer 
um arcabouço legislativo adequado de ações econômicas 
emergenciais, incluindo as medidas de segurança necessárias.

O que o Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODC) pode oferecer
Em Viena, na sede do UNODC, os especialistas na UNCAC, junto 
com uma rede de conselheiros globais, prestam assistência técnica 
aos Estados Membros para, dentre outras coisas:

• Desenvolver e implementar planos de ação e estratégias específicas 
para países e setores, incluindo situações de emergência, para 
rapidamente sintetizar o conhecimento existente em orientações 
concisas e direcionadas;

• Aconselhar, de forma prática, sobre a prevenção da corrupção, 
incluindo a contratação pública na área de saúde, bem como a 
facilitação da participação pública nos processos governamentais 
decisórios; e

• Elaborar e revisar leis, assim como simplificar procedimentos 
administrativos.

Este artigo é o primeiro de uma série de “artigos de opinião” do 
UNODC para lidar com os desafios e fornecer recomendações 
durante e após a pandemia da COVID-19. Futuros artigos em 
desenvolvimento abordarão, dentre outros tópicos, a contratação 
pública, a cadeia de fornecimento da área de saúde, a prestação de 
contas no contexto de estímulos econômicos, a administração de 
fundos fiduciários de parceiros múltiplos e de pacotes de assistência 
bilaterais, bem como a prevenção à lavagem de dinheiro.
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